



Município de Três Passos
Poder Executivo

Mensagem Retificativa                              Três Passos, 19 de novembro de 2021.
	    Senhores Membros da Câmara Municipal!
Senhor Presidente!
Dirijo-me a Vossa Excelência para solicitar-lhe as providências necessárias para que, por ocasião da discussão e votação do Projeto de Lei nº 79, de 2021, que o mesmo seja considerado com a redação a seguir proposta:

“Dispõe sobre subsídio aos avicultores de três passos na construção de aviários novos e revoga a lei municipal nº 4511, de 26 de abril de 2011.

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a subsidiar os avicultores Trespassenses na construção de aviários novos e ampliações, conforme tabela abaixo:
	Finalidade ou tipo de construção
	Valor expresso em URM a ser pago por animal alojado
	Número mínimo de animais alojados

	Unidade produtora de Frangos
	0,08 URM
	5.000 (cinco mil) animais

	Unidade produtora de Aves de Postura
	0,04 URM
	300 (trezentos) animais


§ 1º Para estabelecer o valor total do subsídio, será feita a multiplicação do número total de animais alojados nas instalações pelo valor expresso em reais por animal alojado, nos moldes da tabela constante do caput do presente artigo desta lei.
§ 2º Projetos de adequações e/ou adaptações de instalações já existentes até a publicação desta lei, em mudanças de sistemas de criação ou finalidade de uso destas instalações, não farão jus aos subsídios da presente lei.
§ 3º Receberão também os subsídios previstos nesta lei aqueles avicultores que procederem na implantação dos projetos de ampliação de instalações existentes, desde que na mesma proporção do caput deste artigo, e, somente referente à ampliação efetivamente realizada após a data da publicação desta lei.

Art. 2º Serão os avicultores subsidiados com a prestação de serviços de máquinas para a construção de aviários novos à razão de até 300 (trezentas) horas máquina por empreendimento em unidades produtoras de frangos de corte e de até 50 (cinquenta) horas máquina por empreendimento em unidades produtoras de aves de postura.
§ 1º Para fazer jus aos serviços de máquinas para terraplanagem com a finalidade de construção e/ou ampliação do empreendimento da avicultura, deverá o avicultor realizar solicitação por escrito à Secretaria Municipal de Agricultura - SMA, via protocolo, apresentando obrigatoriamente a Licença de Instalação - LI expedida pelo órgão ambiental competente.
§ 2º Em havendo a conclusão dos serviços previstos no caput deste artigo sem que seja atingido o limite de horas máquina previsto na tabela do artigo 1º desta lei, não restarão horas em haver para o avicultor.
§ 3º Caso a realização dos serviços de máquina exceda o limite estipulado na tabela constante do artigo 1º desta lei, fica o avicultor obrigado a efetuar o pagamento das horas excedentes aos cofres públicos no prazo máximo de 60 dias após a realização dos serviços.
§ 4º Vencido o prazo de 60 dias e não efetuado o pagamento dos valores pelo avicultor, serão acrescidos multa de 2%, juros remuneratórios de 1% ao mês e a variação da URM (Unidade de Referência Municipal), nos termos do quanto estatuído pela Lei Complementar Municipal nº 001/91 (Código Tributário Municipal).

Art. 3º Para obtenção dos subsídios previstos por esta lei, deverá o avicultor protocolar requerimento junto à Prefeitura Municipal, apresentando a Licença de Operação - LO, expedida pelo órgão ambiental competente, a declaração de integração fornecida pela empresa integradora onde conste, nos casos de ampliação, o número de aves que foi ampliado no projeto, laudo de conclusão da obra fornecido pela SMA, Certidão Negativa de Débitos para com o fisco municipal, termo de compromisso da água e as respectivas notas fiscais de compra de material de construção ou equipamentos, com valor no mínimo igual ao requerido.
§ 1º Os avicultores que apresentarem Licença de Regularização de suas atividades não farão jus aos subsídios da presente lei.
§ 2º Os recursos financeiros aos quais os avicultores façam jus com a edição desta lei, serão utilizados prioritariamente para construção de sistemas de captação e acumulação da água das chuvas do telhado dos aviários.

Art. 4º Só farão jus ao benefício regulamentado por esta Lei os empreendimentos cuja Licença de Instalação - LI tenha sido emitida após a data de 03 de janeiro de 2011.
Parágrafo Único - Os empreendimentos cuja Licença de Instalação - LI tenha sido emitida até a data de 03 de janeiro de 2011, não serão amparados pela presente lei.

Art. 5º Para ações de incentivo ao aumento/qualificação da produção avícola fica autorizada a cessão de implementos e equipamentos.

Art. 6º Fica a Secretaria Municipal de Agricultura autorizada a custear despesas para realização de cursos de capacitação de agricultores, trabalhadores e profissionais técnicos da secretaria.

Art. 7º Fica o Município autorizado a firmar contratos, parcerias ou convênios com empresas, indústrias e instituições de pesquisa na área da avicultura, com objetivo de qualificar e ampliar a produção avícola, bem como, produção e aplicação de novas tecnologias.

Art. 8º A despesa decorrente desta lei correrá por conta da seguinte dotação orçamentária: Unidade - Secretaria da Agricultura, Projeto Atividade 2.104 – Programa de Expansão de Rebanhos e produção de origem Animal, Elemento Despesa - 3.3.90.48.00.00.00.00.0000 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas.

Art. 9º Fica revogada a Lei Municipal nº 4511, de 26 de abril de 2011.

[bookmark: _GoBack]Art.10 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. ”


Atenciosamente, 

ARLEI LUÍS TOMAZONI
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


Exmo. Sr.
PAULO SATLER 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Três Passos – RS
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